
 

 

   

 INDICAÇÃO Nº 671/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Governador Ricardo Ferraço, a presente 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Governador do Estado do Espírito Santo, Ricardo Ferraço, por meio da 

secretaria competente, Companhia Estadual de Transportes Coletivos de Passageiros 

do Espírito Santo (CETURB-ES), realize estudo técnico para ampliação do itinerário da 

linha 203 (Santa Clara / Ilha Do Boi), com inclusão de atendimento à região da Vila 

Rubim, no sentido de ida da linha. 

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação tem por objetivo ampliar a cobertura do transporte coletivo mu-

nicipal em uma área que atualmente se encontra desassistida pelo sistema regular de 

ônibus no município de Vitória. 

A região da Vila Rubim, juntamente com o Mercado da Capixaba, constitui importante 

referência do patrimônio cultural, histórico e comercial do Centro da cidade, sendo 

espaço de intensa circulação de trabalhadores, comerciantes, consumidores e visitan-

tes. Trata-se de uma área tradicional, com forte relevância econômica e social para o 
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município. 

Apesar de sua importância, a região não conta atualmente com atendimento direto 

por linhas regulares de transporte coletivo, especialmente na Rua Jair Andrade, o que 

dificulta o deslocamento da população, reduz a acessibilidade urbana e o turismo. 

A linha 203, que realiza o percurso entre Santa Clara e Ilha do Boi, apresenta caracte-

rísticas operacionais que permitem a inclusão do referido trecho sem prejuízo ao seu 

funcionamento atual. Por se tratar de uma linha estruturante que já percorre o Centro 

da cidade, mostra-se plenamente viável a realização de um ajuste pontual em seu iti-

nerário, de forma a contemplar a Vila Rubim. 

Destaca-se que a inclusão desse trecho: 

• não altera de forma significativa o itinerário da linha;  

• não compromete o tempo de viagem de forma relevante;  

• amplia a cobertura do sistema em área atualmente não atendida;  

• melhora o acesso de trabalhadores, comerciantes e usuários aos serviços da re-

gião central.  

Além disso, a medida está alinhada aos princípios do planejamento de transporte pú-

blico, especialmente no que se refere ao atendimento a áreas com baixa ou inexistente 

oferta, bem como à otimização da rede existente, promovendo maior eficiência ope-

racional sem necessidade de ampliação de frota. 

Dessa forma, a proposta contribui para a valorização do Centro de Vitória, reforçando 

a integração entre mobilidade urbana, atividade econômica e preservação do patrimô-

nio cultural local. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 04 de maio de 2026. 

 

Professor Jocelino 

Vereador – PT 

 

 
PROPOSTA ACRESCENTANDO OS PONTOS 04 À 09:  
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